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1. INTRODUÇÃO 

Neste Manual do Candidato, o termo ñcandidatoò refere-se a ambos os sexos, exceto 

onde for explícita a distinção. 

SOBRE O CONCURSO 

 Este Manual do Candidato tem por finalidade informar as condições de execução 

do Concurso de Admissão (CA) destinado à matrícula, em 2020, no Curso de Formação e 

Graduação de Oficiais de Carreira da Linha de Ensino Militar Bélico, realizado em âmbito 

nacional.  

O Concurso de Admissão compõe-se das seguintes etapas: 

- 1ª etapa (realizada nas cidades constantes do mapa abaixo), constituída por um 

exame intelectual, realizado em dois dias consecutivos; 

- 2ª etapa (realizada na EsPCEx),  com a  Comissão de Heteroidentificação 

Complementar (apenas o candidato que se autodeclarou negro no ato da inscrição), a 

Inspeção de Saúde, o Exame de Aptidão Física, a Avaliação Psicológica e a 

Comprovação dos Requisitos para a Matrícula. 

 

Locais de prova 
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O calendário completo do Concurso de Admissão está disponível no item nº 33 

deste Manual. Eventos destacados: 

Evento Data 

Inscrições 7 de maio a 6 de junho de 2019 

Solicitação de isenção 7 a 10 de maio de 2019 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição Até 7 de junho de 2019 

Emissão do Cartão de Confirmação de Inscrição 17 a 29 de setembro de 2019 

Realização do Exame Intelectual 

Entrada dos candidatos até 12h30min; 

resolução das provas das 13h30min às 

18h00min (horário oficial de BRASÍLIA). 

28 e 29 de setembro de 2019 

 

 

Divulgação dos gabaritos das provas objetivas 12h00 do dia 30 de setembro de 

2019 

Divulgação das notas das provas objetivas e da 

listagem dos aptos à correção da Redação 

30 de outubro de 2019 

Disponibilização do espelho das redações e notas Até 11 de novembro de 2019 

Remessa do pedido de revisão da Prova de Redação Até 13 de novembro de 2019 

Divulgação dos candidatos aprovados, classificados e 

majorados, no Exame Intelectual. Deste universo, 

indicação dos convocados para a realização da 2ª 

etapa do Concurso de Admissão. 

Até 29 de novembro de 2019 

Envio prévio da "Declaração de Idoneidade", pelo 

sistema disponível na internet 

1º a 20 de dezembro de 2019 

Apresentação dos candidatos convocados para a 2ª 

etapa do Concurso de Admissão (realização da 

Inspeção de Saúde, Exame de Aptidão Física, 

Avaliação Psicológica, Heteroidentificação 

Complementar e comprovação documental) 

21 de janeiro de 2020, das 

08h00min às 17h00min 

(excepcionalmente, até as 

07h00min do dia 22 de janeiro de 

2020). 

 

SOBRE O CURSO 

 O curso, de nível superior, será realizado em 5 (cinco) anos em regime de 

internato; 1 (um) ano nas instalações da EsPCEx, em Campinas-SP, onde o militar em 

formação recebe o título de aluno; e 4 (quatro) anos nas instalações da Academia Militar 

das Agulhas Negras (AMAN), na cidade de Resende-RJ, onde o militar em formação 

recebe o título de cadete. 

 Durante a realização do curso na AMAN, o cadete do sexo masculino optará por 

um dos seguintes cursos: Infantaria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia, Comunicações, 

Intendência e Material Bélico. Essa escolha estará subordinada ao rendimento escolar, 

dentro dos percentuais estabelecidos pelo Estado-Maior do Exército (EME), conforme o 

preconizado pelo Regimento Interno da AMAN. A cadete do sexo feminino, no processo 

de escolha, poderá optar pelos cursos de Intendência ou de Material Bélico. 
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O curso será composto de uma série de disciplinas acadêmicas e militares, com 

carga teórica e prática. Os concluintes serão declarados Aspirantes a Oficial, sendo-lhes 

conferida, após a colação de grau, a graduação de Bacharel em Ciências Militares.  

 

COTA DE 20% DAS VAGAS RESERVADA AOS AUTODECLARADOS NEGROS  

 O atual Concurso de Admissão reserva 20% das vagas, de cada um dos universos 

ï masculino e feminino, para candidatos autodeclarados negros, conforme o previsto na 

Lei nº 12.990/14 (ADC 41/2018).  

 O candidato deverá se autodeclarar negro (preto ou pardo) no momento da 

inscrição ou até a data limite para alteração dos seus dados. Estes candidatos realizarão 

as mesmas provas e serão submetidos aos mesmos critérios para a aprovação no Exame 

Intelectual dos demais candidatos. Concorrerão no Concurso de Admissão, 

concomitantemente, nas vagas de ampla concorrência e nas destinadas ao atendimento 

da cota. 

 Ao final da primeira etapa serão divulgadas listas de convocação, com os 

candidatos classificados e majorados convocados, para atender os seguintes universos:  

¶ masculino/ampla concorrência; 

¶ feminino/ampla concorrência; 

¶ masculino/cota; e 

¶ feminino/cota. 

  Os candidatos autodeclarados negros, convocados para a 2ª etapa, 

mesmo que nas listas de ampla concorrência, serão submetidos a uma Comissão, 

denominada Comissão de Heteroidentificação Complementar (CHC), para 

verificação da veracidade da declaração supracitada. A declaração não confirmada 

sujeita o candidato à exclusão do Concurso de Admissão e a outras sanções legais, 

conforme o previsto na Lei nº 12.990/14. No concurso de 2018 para ingresso em 

2019, houve um percentual de "não confirmados" de 8,8%, os quais foram 

eliminados do certame. 

 Na eventual desistência ou inaptidão de um candidato de uma lista (ampla 

concorrência ou cota), outro da mesma lista será convocado. Também há a possibilidade 

de que, candidatos inicialmente convocados na lista de cotas, sejam aproveitados pela 

sua classificação na lista de ampla concorrência. Nesse caso o candidato será 

remanejado e outro candidato da lista de cotas, do mesmo sexo, será convocado. 

 

DADOS DO ÚLTIMO CONCURSO (2018 INGRESSO EM 2019) 

Universo de 

convocação 

Inscritos 

(*) Vagas 

Concor-

rência 
(Cand/vaga) 

Qtd de 

convoca

dos 

Classificação 

do último 

convocado 

Nota do 

último 

convocado 

Masculino/ampla 29.516 320 92,2 585 585º 69,815 

Feminino/ampla  10.927 36 303,5 100 100ª 69,444 

Masculino/cota 8.208 80 102,6 159 997º 62,407 

Feminino/cota 3.131 9 347,9 22 188ª 61,481 

(*) Cotistas, conforme o previsto na Lei nº 12.990/14, concorrem em ambos os universos (ampla 

concorrência e cota). 
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NOVIDADES PARA O CONCURSO DE ADMISSÃO 2019 

 

ALTERAÇÕES NO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA (EAF): 

 

 - Inclusão da Flexão de Braços na Barra Fixa. 

 - Repetição, no EAF em grau de recurso, somente das tarefas nas quais foi 

reprovado. 

 - Realização das tarefas em, no máximo, 2 (dois) dias. 

 

Realizado no 1º Dia Realizado no 2º Dia 

CORRIDA DE 

12 MINUTOS 

(distância em 

metros) 

  Novidade 

FLEXÃO DE 

BRAÇOS 

NA BARRA FIXA 

(repetições) 

FLEXÃO DE 

BRAÇOS 

SOBRE O SOLO 

(repetições) 

ABDOMINAL 

SUPRA 

(repetições) 

 

Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino 

2.450 2.100 3 1 21 12 30 27 

1) Cada tarefa pode ser realizada duas vezes, sendo a segunda tentativa da corrida 

realizada no dia seguinte ao da primeira chance. 2) É recomendável observar a correta 

execução das tarefas constantes do EAF, conforme o descrito no nº 16 deste Manual. 
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2. INSCRIÇÃO 

a. Requisitos 

O candidato à inscrição no Concurso de Admissão à Escola Preparatória de Cadetes do 

Exército deverá satisfazer aos seguintes requisitos, a serem comprovados até a data da 

matrícula à qual se referir o respectivo Concurso de Admissão: 

1) pagar a taxa de inscrição, se dela não estiver isento; 

2) ser brasileiro nato; 

3) possuir cédula de identidade civil ou militar; 

4) possuir comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

5) ter concluído o Ensino Médio, na forma da legislação federal que regula a matéria; 

se o estiver cursando durante o ano de realização do Concurso de Admissão, poderá ser 

inscrito, mas somente será habilitado à matrícula se concluir o Ensino Médio com 

aproveitamento, antes da matrícula;  

6) possuir idade de, no mínimo, 17 (dezessete) e, no máximo, 22 (vinte e dois) anos, 

completados até 31 de dezembro do ano da matrícula (2020); 

O ano da matricula será 2020, portanto estão dentro do limite de idade os 

candidatos nascidos entre 1º de janeiro de 1998 e 31 de dezembro de 2003. 

7) se menor de 18 (dezoito) anos, estar autorizado por seu responsável legal a 

submeter-se ao Concurso de Admissão e, caso seja aprovado e classificado nas vagas 

estabelecidas, a ser matriculado no curso da EsPCEx; 

8) se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não ter 

sido demitido ex officio por ter sido declarado indigno para o oficialato ou com ele 

incompatível, assim como não ter sido excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo 

em caso de reabilitação; 

9) n«o ter sido julgado, em inspe«o de sa¼de, ñincapaz definitivamenteò para o 

serviço ativo do Exército, da Marinha, da Aeronáutica, de Polícia Militar ou de Corpo de 

Bombeiros Militar; 

10) não ter sido considerado isento do Serviço Militar, seja por licenciamento e 

exclusão de OM a bem da disciplina, salvo em caso de reabilitação, seja por incapacidade 

física ou mental definitiva (ñIncapaz Cò), condi«o esta a ser comprovada pelo certificado 

militar que recebeu; se atender a esse requisito, deve possuir o Certificado de Reservista, 

Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) ou Certificado de Alistamento Militar 

(CAM), dentro dos limites de sua validade; se, ao contrário, for isento, deve possuir o 

Certificado de Isenção; 

11) não estar na condição de réu em ação penal; 

12) estar em dia com suas obrigações perante o Serviço Militar e a Justiça Eleitoral, 

quando aplicável; 

13) não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da legislação vigente: 

a) responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de 

governo em processo disciplinar administrativo, do qual não caiba mais recurso, contado 

o prazo a partir da data do cumprimento da sanção; ou 

b) condenado em processo criminal transitado em julgado, contado o prazo a partir 

da data do cumprimento da pena; 



9 
 

14) se militar da ativa de Força Armada ou de Força Auxiliar, estar classificado, nos 

termos do Regulamento Disciplinar do Ex®rcito, no m²nimo, no comportamento ñbomò ou 

equivalente da Força específica; 

15) ter, no mínimo, 1,60m (um metro e sessenta centímetros) de altura, sendo que 

esta limitação não se aplica aos candidatos com até 16 (dezesseis) anos de idade, desde 

que possuam a altura mínima de 1,57 m (um metro e cinquenta e sete centímetros) e 

exame especializado revele a possibilidade do crescimento, se do sexo masculino; ou ter, 

no mínimo, 1,55m (um metro e cinquenta e cinco centímetros) de altura, se do sexo 

feminino; 

16) possuir aptidão física e idoneidade moral que o recomendem ao ingresso na 

carreira de oficial do Exército Brasileiro e, ainda, não exercer ou não ter exercido 

atividades prejudiciais ou perigosas à segurança nacional, conforme o art. 11 da Lei no 

6.880, de 1980 (Estatuto dos Militares); 

17) não estar o candidato investido de cargo público, apresentando, na oportunidade 

da matrícula, declaração escrita desta situação, conforme o inciso XVI do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988; 

18) não apresentar tatuagens que façam alusão à ideologia terrorista ou extremista 

contrária às instituições democráticas; à violência; à criminalidade; à ideia ou ato 

libidinoso; à discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem; ou ainda, à 

ideia ou ato ofensivo às Forças Armadas; e 

19) se do sexo feminino, não se apresentar grávida ou com filho nascido há menos de 

6 (seis) meses para a realização do exame de aptidão física (EAF), a ser aplicado após a 

inspeção de saúde, devido à incompatibilidade desse estado com os exercícios exigidos 

naquela etapa do Concurso de Admissão. Caso a candidata se encontre nesta situação 

deve requerer o adiamento da realização do EAF, constante da 2ª etapa do Concurso de 

Admissão, atendidas as disposições do Edital do Concurso. 

b. Processamento da Inscrição. 

1) O pedido de inscrição será feito por meio eletrônico (internet), no sítio localizado no 

endereço http://www.espcex.eb.mil.br, onde o candidato deverá: 

a) preencher a ficha de inscrição (cujo modelo conterá os termos do requerimento). 

Esta obedecerá ao modelo padronizado e elaborado pela EsPCEx, a ser disponibilizado 

na internet. Deverão constar dessa ficha: 

(1) as informações pessoais do candidato; 

(2) a sua opção quanto à cidade, dentre as previstas no Edital de Abertura do 

Concurso de Admissão, onde deseja realizar o Exame Intelectual; e 

(3) declaração de que aceita, de livre e espontânea vontade, submeter-se às normas 

do Concurso de Admissão e às exigências do curso pretendido e da profissão militar, 

caso seja matriculado, segundo as condições estabelecidas no Edital de Abertura. 

(4) a autodeclaração quanto a condição de candidato preto ou pardo. 

b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa. A responsabilidade 

pela quitação da taxa é exclusiva do candidato, não sendo aceito como justificativa para o 

não pagamento: o agendamento sem a devida provisão na data de vencimento, boletos 

fraudados por código malicioso (vírus, malwares), greve bancária, dentre outros motivos. 

A taxa de inscrição paga até a data de vencimento, mesmo que processada em data 

posterior pelo sistema bancário, será considerada quitada. 
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c) ler o Edital de Abertura do Concurso, o Manual do Candidato e outras 

informações sobre o Concurso de Admissão disponibilizadas na internet no sítio da 

EsPCEx. 

2) Excepcionalmente, caso não tenha acesso à internet, o candidato poderá solicitar 

pelo telefone ou pessoalmente, diretamente à EsPCEx, que seja realizada sua inscrição, 

a remessa do Manual do Candidato e da Guia de Recolhimento da taxa de inscrição, até 

a data limite prevista no Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

3) O candidato militar deverá informar oficialmente a seu Comandante, Chefe ou 

Diretor sobre o fato de estar inscrito para o Concurso de Admissão, para que sejam 

tomadas as providências decorrentes por parte da instituição a que pertence, de acordo 

com as respectivas normas. 

4) O candidato que tiver sua inscrição processada deverá acessar o sítio da EsPCEx 

no endereço http://www.espcex.eb.mil.br e, mediante inserção do número do seu CPF 

(obrigatório) e da sua senha cadastrada quando da realização da inscrição, imprimir o 

Cartão de Confirmação de Inscrição, cuja apresentação é obrigatória por ocasião do 

Exame Intelectual. O Cartão de Confirmação de Inscrição estará disponível no período 

apontado no Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

5) O candidato somente será considerado inscrito quando estiver de posse de seu 

Cartão de Confirmação de Inscrição. 

6) O candidato que desejar alterar dados de sua inscrição, inclusive a cidade onde 

deseja realizar o Exame Intelectual, deverá fazê-lo pelo Sistema de Inscrição do Concurso 

(via internet). O candidato que realizar a inscrição via telefone ou pessoalmente poderá 

solicitar alteração de dados (via telefone ou pessoalmente) diretamente à EsPCEx. 

 a) Para a alteração de dados, o candidato deverá cumprir os prazos previstos no 

Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

 b) Todo candidato deverá certificar-se que a alteração de dados solicitada foi 

processada pelo sistema. 

7) O candidato inscrito atestará sua submissão às exigências do Concurso de 

Admissão, não lhe assistindo direito a ressarcimento, de qualquer natureza, decorrente de 

insucesso em alguma etapa do Concurso de Admissão ou de não aproveitamento por 

falta de vagas. 

8) As informações a serem apresentadas pelo candidato e a taxa que deverá pagar 

para a sua inscrição somente terão validade para este Concurso de Admissão, conforme 

expresso no respectivo edital de abertura. 

9) Constituem causas de indeferimento da inscrição: 

 a) realizá-la após a data estabelecida no Calendário Anual do Concurso de 

Admissão; 

 b) contrariar quaisquer dos requisitos exigidos ao candidato, previstos no edital e 

neste manual; 

 c) deixar de apresentar quaisquer das informações necessárias à inscrição ou 

apresentá-las contendo imprecisões ou irregularidades; ou 

 d) não compensação bancária do pagamento da taxa de inscrição em favor da 

EsPCEx, por qualquer motivo, até o 1º (primeiro) dia útil após a data de vencimento 

estabelecida pelo Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

10) O candidato que contrariar, ocultar ou adulterar qualquer informação relativa às 

condições exigidas para a inscrição e matrícula será considerado inabilitado, em qualquer 
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etapa do Concurso de Admissão, sendo dele eliminado e excluído, tão logo seja 

descoberta e comprovada a irregularidade. Caso o problema não seja constatado antes 

da data da matrícula e esta for efetuada, o aluno enquadrado nessa situação será 

excluído e desligado do Curso de Formação e Graduação de Oficiais de Carreira da Linha 

de Ensino Militar Bélico da EsPCEx, em caráter irrevogável e em qualquer época. Os 

responsáveis pela irregularidade estarão sujeitos às sanções disciplinares cabíveis ou a 

responderem a inquérito policial, se houver indício de crime. 

11) A EsPCEx não se responsabiliza por solicitação de inscrição efetuada pela 

internet e não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 

que impossibilitem a transferência de dados ou a impressão do boleto de pagamento da 

taxa de inscrição. 

c.Taxa de Inscrição 

1) O valor da taxa de inscrição está fixado em R$90,00 (noventa reais). 

2) O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de boleto 

bancário, cujo formulário será disponibilizado no sítio da EsPCEx na internet, endereço 

http://www.espcex.eb.mil.br, juntamente com a ficha de inscrição. Excepcionalmente, no 

caso de solicitar a inscrição diretamente à EsPCEx por telefone ou pessoalmente, o 

candidato deverá receber o boleto bancário pelos Correios, juntamente com o Manual do 

Candidato. 

A inscrição somente será efetuada após o pagamento do boleto e posterior 

confirmação da quitação pela rede bancária. O candidato receberá a 

confirmação da efetivação de sua inscrição em até 3 (três) dias úteis após o 

pagamento da taxa de inscrição. 

3) Em hipótese alguma haverá restituição da taxa de inscrição. 

4) Têm direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição os candidatos 

enquadrados em uma das seguintes situações, desde que apresentem os documentos 

comprobatórios dentro do prazo estabelecido no Calendário Anual do Concurso de 

Admissão: 

a) Filhos menores de ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial incapacitados em 

ação, em consequência de sua participação efetiva em operações bélicas, como 

integrante da Força do Exército, da Força Expedicionária Brasileira (FEB). 

b) Estiver amparado pelo Decreto nº 6593, de 2 de outubro de 2008, por estar 

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal ï CadÚnico, de 

que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família de baixa 

renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007, devendo a isenção ser solicitada 

mediante requerimento do candidato, contendo indicação do Número de Identificação 

Social ï NIS do candidato, atribuído pelo CadÚnico. O NIS de terceiros, inválidos ou 

vencidos ou informações incorretas acarretarão o indeferimento do pedido. 

c) Ser doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde 

(Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018), situação esta comprovada por seu número no 

Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME). 

d) O candidato que preencher os requisitos deste artigo e desejar isenção de 

pagamento da taxa de inscrição deverá fazê-lo por meio do preenchimento do 
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requerimento disponibilizado no endereço eletrônico da EsPCEx até a data constante no 

Calendário Anual do CA. 

5) Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Seção de Concurso da 

EsPCEx. A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, no 

sítio da EsPCEx, de acordo com a data prevista no Calendário Anual do Concurso de 

Admissão. 

6) Em caso de indeferimento, o candidato que assim o desejar poderá interpor recurso 

ao Comandante da Escola Preparatória de Cadetes do Exército (EsPCEx), de acordo com 

a data prevista no Calendário Anual do Concurso de Admissão. O candidato deverá 

enviar sua solicitação através da opção disponível no sistema de inscrições. 

7) A relação dos recursos enviados ao Comandante da EsPCEx, que tenham sido 

deferidos ou indeferidos por esta autoridade, será divulgada, no sítio da EsPCEx, de 

acordo com a data prevista no Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

8) As informações prestadas na declaração de isenção são de inteira 

responsabilidade do candidato, bem como a documentação apresentada, podendo 

responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua 

eliminação do concurso e outras penalidades legais.  

9) O Candidato que solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição deve 

primeiramente, inscrever-se normalmente no Concurso de Admissão, imprimir a GRU e 

aguardar a solução de seu requerimento e/ou de seu recurso. Caso o requerimento de 

isenção de pagamento e o recurso sejam indeferidos e o candidato deseje efetivar sua 

inscrição, deverá efetuar normalmente o pagamento da GRU 

d. Da Submissão às normas do Concurso de Admissão e às exigências do curso e 

da carreira militar  

1) Ao solicitar sua inscrição, o candidato atestará que aceita submeter-se 

voluntariamente:  

a) às normas do Concurso de Admissão, não lhe assistindo direito a qualquer tipo de 

ressarcimento decorrente de indeferimento de inscrição, insucesso na seleção ou não 

aproveitamento por falta de vagas;  

b) às exigências do curso pretendido, caso seja aprovado, e que possui condições 

para acompanhar os trabalhos escolares, inclusive em atividades de campo, exercícios, 

manobras e demais atividades características das instituições militares, considerando que 

a atividade militar exige disciplina e disponibilidade integral de seus componentes em 

qualquer horário e em qualquer dia do ano, não podendo o militar esquivar-se desse 

compromisso;  

c) às exigências físicas a que serão submetidos no decorrer do curso, no qual serão 

preparados e submetidos a testes físicos periódicos, com exercícios, atividades e índices 

diferenciados daqueles exigidos por ocasião do Concurso de Admissão; e 

d) às exigências futuras da carreira militar, caso conclua o 1º ano do curso de 

Formação e Graduação de Oficiais de Carreira da Linha de Ensino Militar Bélico, na 

EsPCEx com aproveitamento, seja matriculado na Academia Militar das Agulhas Negras 

(AMAN) e declarado aspirante a oficial do Exército Brasileiro, podendo ser classificado em 

qualquer Organização Militar do território nacional ou do estrangeiro, ser movimentado 

para outras sedes e designado para atividades diferentes das relacionadas à sua 

especialização, de acordo com as necessidades do Exército, conforme o que prescreve o 

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército (R-50). 
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2) O candidato deverá estar ciente de que, se for aprovado e classificado no Concurso 

de Admissão, matriculado na EsPCEx, tendo concluído seus estudos com aproveitamento 

na Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN), aprovado no estágio probatório de 

aspirante a oficial e vindo a ser promovido a Oficial do Exército Brasileiro, estará sujeito 

às prescrições dos art. nº 115 e 116 do Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880, de 1980), 

caso venha a pedir demissão do Exército com menos de 5 (cinco) anos de oficialato. 

Nessa situação, terá que indenizar a União pelas despesas realizadas com a sua 

preparação e formação. 

 

3. ETAPAS E FASES DO CONCURSO DE ADMISSÃO 

a. O Concurso de Admissão para a matrícula será constituído de duas etapas. A 1ª etapa, 

em âmbito nacional e de caráter eliminatório e classificatório, abrange o Exame 

Intelectual. A 2ª etapa, de caráter apenas eliminatório, destina-se à realização da 

Inspeção de Saúde, à realização do Exame de Aptidão Física, à realização da Avaliação 

Psicológica, à verificação dos requisitos para a Matrícula exigidos aos candidatos e a 

Comissão de Heteroidentificação Complementar (apenas o candidato que se 

autodeclarou negro no ato da inscrição) para verificação da veracidade da declaração, 

independente de ter sido convocado para as vagas reservadas ou para as vagas da 

ampla concorrência, conforme o previsto na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 

b. O Exame Intelectual, como parte do Concurso de Admissão, visa à seleção intelectual 

e à classificação dos candidatos, e será realizado simultaneamente em localidades 

distribuídas por todas as regiões do território nacional, selecionando os candidatos que 

demonstrarem possuir capacidade intelectual e conhecimentos fundamentais, que lhes 

possibilitem acompanhar os estudos durante a realização do curso da EsPCEx. 

c. O candidato realizará o Exame Intelectual na cidade escolhida no ato de sua inscrição ï 

desde que tenha sido confirmado em seu Cartão de Confirmação de Inscrição ï nas datas 

e horários estabelecidos no Calendário Anual do Concurso de Admissão.  

d. Os candidatos aprovados e classificados no Exame Intelectual, bem como os incluídos 

na majoração que forem convocados em função de ausências ou eliminações, serão 

submetidos à Inspeção de Saúde, na EsPCEx, em data definida no Calendário Anual do 

Concurso de Admissão. Em seguida, caso sejam aprovados nesta última, farão o Exame 

de Aptidão Física. A falta a qualquer dessas etapas acarretará a exclusão do candidato do 

Concurso de Admissão. 

e. A majoração será estabelecida pela EsPCEx e destina-se a recompletar o número total 

de candidatos a serem selecionados dentro do número de vagas estabelecidas no Edital 

de Abertura do Concurso de Admissão, em caso de desistências ou reprovações 

(inaptidões ou contraindicações) de candidatos em quaisquer das etapas do Concurso de 

Admissão, respeitando-se as vagas destinadas ao sexo masculino e feminino. 

 

4. DO EXAME INTELECTUAL (EI) 

a. O Exame Intelectual é composto de provas escritas, realizadas em dois dias 

consecutivos e aplicadas a todos os candidatos inscritos, conforme os assuntos e 

bibliografia relacionados no Manual do Candidato (nº 28 e 29). As provas se distribuem 

nos seguintes módulos: 
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1) 1º dia ï módulo aplicado em um único período de tempo, sem intervalos, composto 

das provas de Português (com 20 questões objetivas e peso 2), Redação (questão 

discursiva), Física (com 12 questões objetivas e peso 1) e Química (com 12 questões 

objetivas e peso 1).  

2) 2º dia ï módulo aplicado num único período de tempo, sem intervalos, composto 

das provas de Matemática (com 20 questões objetivas e peso 2), Geografia (com 12 

questões objetivas e peso 1), História (com 12 questões objetivas e peso 1) e Inglês (com 

12 questões objetivas e peso 1). 

b. O candidato deverá assinalar suas respostas às questões objetivas das provas nos 

cartões-respostas, que serão os únicos documentos válidos para a correção, utilizando 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Esse cartão-resposta não deverá ser rasurado 

ou amassado, pois não poderá, em nenhuma hipótese, ser substituído devido a erro do 

candidato. 

c. Os prejuízos advindos de marcações incorretas nos cartões-respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações incorretas as que forem 

feitas com qualquer outra caneta que não seja esferográfica de tinta azul ou preta e que 

estiverem em desacordo com este manual e com os modelos dos cartões-respostas, tais 

como: dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campo de marcação 

não preenchido integralmente, marcas externas às quadrículas, indícios de marcações 

apagadas, uso de lápis, dentre outras. As marcações incorretas ou a utilização de 

qualquer outro tipo de caneta poderá acarretar erro de leitura por parte do equipamento 

usado na correção, cabendo ao candidato a responsabilidade pela consequente 

pontuação 0,0 (zero) atribuída à respectiva questão ou item da prova. Também são de 

inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não conferência:  

1) quando do recebimento do seu cartão-resposta e folha de redação (se for o caso), 

deixando de verificar se tais documentos têm a numeração igual ao do seu número de 

inscrição; e  

2) quando do recebimento do caderno de questões, se a letra referente ao modelo de 

prova, constante de sua capa, é a mesma de seu cartão-resposta. 

d. Na realização da prova de Redação o candidato deverá utilizar apenas caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta. Em caso de utilização de caneta de outra cor ou lápis, 

a redação não será corrigida e será atribuída ao candidato a pontuação 0,0 (zero) nessa 

prova e o candidato ser§ automaticamente considerado ñinaptoò.  

e. A realização de rasuras ou marcações indevidas nos cartões de respostas ou na folha 

de redação, seja com o intuito de identificá-los para outrem, seja por erro de 

preenchimento, ou, ainda, assinar fora dos locais para isso destinados nesses 

documentos, acarretará na eliminação do candidato. 

f. Durante a realização das provas, não será admitido: 

1) qualquer espécie de consulta pelo candidato; e 

2) o acesso a sala de prova de candidata lactante conduzindo o bebê. A candidata 

que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas informará  à Seção 

de Concurso da EsPCEx, com antecedência mínima de 2 (dois) meses da data do EI, o 

nome de um único acompanhante adulto, que ficará em sala reservada e será o 

responsável pela criança. Não haverá acréscimo no tempo de realização da prova. 
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5. PROCEDIMENTOS NOS LOCAIS DE PROVAS 

 Em função da segurança do exame intelectual, os candidatos poderão ser 

submetidos a detectores de metal, na entrada dos locais de prova e banheiros, e 

a detectores de ondas eletromagnéticas, nas salas de aplicação do EI. 

a. A aplicação das provas do Exame Intelectual será feita nos locais preparados pelas 

Organizações Militares Sedes de Exame, em suas próprias instalações ou em outros 

locais sob sua responsabilidade, nas datas e nos horários estabelecidos no Calendário 

Anual do Concurso de Admissão (conforme a hora oficial de Brasília). 

1) O candidato somente poderá realizar o Exame Intelectual na cidade escolhida por 

ele quando da inscrição ou retificação, via Sistema de Inscrição do Concurso, até a data 

prevista no Calendário Anual do Concurso de Admissão, devendo observar o endereço 

constante de seu Cartão de Confirmação de Inscrição. 

2) Nas cidades que, em função da quantidade de candidatos inscritos, houver mais de 

um local de prova, o candidato terá seu local de prova designado pelo Sistema de 

Inscrição, respeitando sempre a cidade escolhida no momento de sua inscrição. Tal 

designação constará do seu CCI. 

b. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

realização das provas, de acordo com os dados constantes do seu Cartão de 

Confirmação de Inscrição, bem como o seu comparecimento ao local de realização das 

provas, nas datas e nos horários determinados, de acordo com o Edital de Abertura do 

Concurso de Admissão. 

Obs: o candidato que efetuar a inscrição via telefone ou pessoalmente receberá o seu 

Cartão de Confirmação de Inscrição pelos correios. 

c. Recomenda-se que o candidato compareça ao local designado (local de prova) com 

antecedência de, pelo menos, 1h 30min (uma hora e trinta minutos) em relação ao início 

do tempo destinado à realização das provas do Concurso de Admissão em cada uma das 

datas previstas, considerando o horário oficial de BRASÍLIA, munido do seu documento 

de identificação, de seu Cartão de Confirmação de Inscrição e do material permitido para 

resolução das questões e marcação das respostas. Tal antecedência é imprescindível 

para a organização dos locais do concurso, permitindo condições para que os candidatos 

sejam orientados pelos encarregados de sua aplicação e distribuídos nos seus lugares, 

ficando em condições de iniciarem as provas pontualmente nos horários previstos. 

d. O Cartão de Confirmação de Inscrição ficará disponível no sítio da EsPCEx para 

acesso e nova impressão, se houver necessidade, até o horário de fechamento dos 

portões por ocasião da realização do Exame Intelectual. O documento apresentado será 

conferido pelo pessoal encarregado da aplicação dos exames e, se constatada a sua 

inconsistência ou falsidade, o candidato responsável poderá responder criminalmente 

pelo ato. 

É extremamente recomendável que o candidato verifique o endereço de prova, 

em seu Cartão de Confirmação de Inscrição. Não deve se basear em endereços 

de anos anteriores ou da Organização Militar responsável pela aplicação do 

Exame Intelectual. Em caso de dúvida, faça contato pelo telefone (19) 3744 2020 

(Seção de Concurso) ou pelo e-mail concursoespcex@gmail.com. 
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e. Os portões de acesso aos locais de provas serão fechados 1 (uma) hora antes do seu 

início, conforme previsto no Calendário Anual do Concurso de Admissão e no respectivo 

Edital de Abertura, considerando a hora oficial de Brasília, momento a partir do qual não 

mais será permitida a entrada de candidatos. 

f. O candidato deverá comparecer aos locais de realização do EI com trajes compatíveis 

com a atividade, não podendo utilizar gorro, chapéu, boné, viseira, cachecol e outros, 

devendo os cabelos e as orelhas estarem sempre visíveis, caso contrário sua entrada 

será impedida no local do exame. 

g. Entende-se por trajes compatíveis a utilização de, no mínimo, calçado, com bermuda 

ou saia na altura do joelho e camiseta. 

h. Não haverá segunda chamada para a realização de qualquer uma das provas. O não 

comparecimento, por qualquer motivo, para a sua realização implicará a eliminação 

automática do candidato. 

i. O candidato que faltar o primeiro dia de provas não poderá, em hipótese alguma, sob 

qualquer argumento, realizar as provas do segundo dia. 

j. Os candidatos militares poderão realizar as provas do Exame Intelectual em trajes civis. 

6. DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

a. Somente será admitido ao local de prova, para o qual esteja designado, o candidato 

inscrito no Concurso de Admissão, o qual deverá apresentar à Comissão de Aplicação e 

Fiscalização, além do Cartão de Confirmação de Inscrição, o original de um dos seguintes 

documentos de identificação, dentro do seu período de validade: carteira de identidade 

expedida pela Marinha do Brasil, Exército Brasileiro, Comando da Aeronáutica, Secretaria 

Estadual de Segurança Pública ou órgão equivalente, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros 

Militar ou por órgãos fiscalizadores de exercício profissional (tais como ordens e 

conselhos); carteira funcional do Ministério Público; carteira funcional expedida por órgão 

público que, por lei federal, seja válida como identidade; Carteira de Trabalho; Passaporte 

da República Federativa do Brasil ou Carteira Nacional de Habilitação, com fotografia. 

b. Será exigida a apresentação do documento de identificação original, não sendo 

aceitas cópias, ainda que autenticadas. Também não serão aceitos protocolos ou 

quaisquer outros documentos (crachás, identidade funcional, título de eleitor, Carteira 

Nacional de Habilitação sem fotografia etc.) diferentes dos acima estabelecidos. O 

documento deverá estar em perfeitas condições, atualizado e a fotografia deve ser 

recente, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. Caso o candidato 

não possua nenhum dos tipos de documentos citados na letra a. anterior, deverá 

providenciar a obtenção de um deles até a data da realização do concurso. Não será 

aceito, em qualquer hipótese, boletim ou registro de ocorrência em substituição ao 

documento de identificação. 

c. Documentos eletrônicos não serão aceitos por não permitirem a conferência 

durante a realização do EI. 

7. DO MATERIAL PERMITIDO NOS LOCAIS DE PROVAS E RESTRIÇÕES 

DE COMUNICAÇÃO 

a. Para a realização das provas, o candidato somente poderá conduzir e utilizar o 

seguinte material: lápis (apenas para rascunho), borracha, régua e canetas esferográficas 

de tinta preta e azul. O material não poderá conter qualquer tipo de inscrição, exceto as 
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de caracterização (marca, fabricante, modelo) e as de graduações (régua). Permite-se ao 

candidato conduzir até o local de prova, após verificadas pelos membros da CAF, bebidas 

não alcoólicas e alimentos para consumo, desde que estejam acondicionados em saco 

plástico totalmente transparente. 

b. É vedado ao candidato adentrar aos locais de provas portando  armas, gorros, 

chapéus, bonés, viseiras ou similares, lenços de cabelo, cachecóis, bolsas, mochilas, 

livros, impressos, anotações, cadernos, folhas avulsas de qualquer tipo e/ou anotações, 

máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares,  aparelhos 

radiotransmissores, receptores de mensagens, gravadores, tablets, relógios digitais 

multifuncionais, relógios inteligentes ou outros instrumentos sobre os quais sejam 

levantadas dúvidas quanto à possibilidade de recebimento, transmissão ou 

armazenamento de informações de qualquer natureza pelo candidato. 

c. A Comissão de Aplicação e Fiscalização poderá vetar o uso de relógios ou outros 

instrumentos sobre os quais sejam levantadas dúvidas quanto a possibilidades de 

cálculos ou de recebimento de mensagens de qualquer natureza pelo candidato. 

d. Não serão permitidos, durante a realização das provas:  

  1) o empréstimo de material de qualquer pessoa para candidato ou entre candidatos; e  

  2) a comunicação entre candidatos. 

e. Os encarregados da aplicação do Exame Intelectual não se responsabilizarão pela 

guarda de material do candidato, cabendo a este conduzir apenas o que for permitido 

para o local de prova. 

8. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

a. Em cada local de exame, a aplicação das provas será conduzida por uma Comissão de 

Aplicação e Fiscalização. 

b. Ao terminar sua prova, o candidato deverá sinalizar para o fiscal de prova e aguardar 

em seu local, sentado, até que o fiscal venha recolher o seu cartão de respostas e/ou sua 

folha de redação.  

1) Após a entrega, pelo candidato, do cartão de respostas e/ou sua folha de redação 

ao fiscal de prova, não será permitida qualquer alteração no cartão de respostas e/ou 

folha de redação, ainda que não tenha transcorrido o tempo total de prova.  

2) Transcorrido o tempo total de prova, não será permitida qualquer alteração nos 

documentos citados.  

c. Os candidatos somente poderão sair do local da prova após transcorridos dois terços 

do tempo total destinado à sua realização. 

d. O candidato poderá sair com o caderno de questões e/ou o gabarito anotado somente 

se permanecer até o tempo total destinado à execução do Exame Intelectual. 

9. DA REPROVAÇÃO NO EXAME INTELECTUAL E ELIMINAÇÃO DO 

CONCURSO DE ADMISSÃO 

a. Será considerado reprovado no Exame Intelectual e eliminado do Concurso de 

Admissão o candidato que for enquadrado numa ou mais das seguintes situações:  

1) não obter nota igual ou superior à nota mediana, calculada sobre todo o universo 

de candidatos, quer seja masculino ou feminino, de cada uma das 7 (sete) provas: Física; 

Química; Geografia; História; Matemática; Português; e Inglês;  

2) for considerado inapto na prova de Redação (nota inferior a 50,000);  
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3) utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios il²citos para a resolu«o de prova (ñcolaò, 

material de uso não permitido, comunicação com outras pessoas etc.);  

4) fazer rasuras ou marcações indevidas nos cartões de respostas ou folha de 

redação, seja com o intuito de identificá-los para outrem, seja por erro de preenchimento, 

ou, ainda, assinar fora dos locais para isso destinados nesses documentos;  

5) contrariar determinações da Comissão de Aplicação e Fiscalização ou cometer 

qualquer ato de indisciplina durante a realização da prova, a critério único da Comissão 

de Aplicação e Fiscalização. Tal reprovação não isenta o candidato, de acordo com a 

gravidade da indisciplina, de vir a ser autuado na forma da Lei;  

6) faltar a qualquer uma das provas ou chegar ao local de prova após o horário 

previsto para o fechamento dos seus portões, ainda que por motivo de força maior; 

7) deixar de entregar ou recusar-se a entregar o material da prova cuja restituição seja 

obrigatória ao término do tempo destinado para a sua realização;  

8) não assinar o cartão de respostas, no local reservado para isso;  

9) afastar-se do local de prova, durante ou após o período de sua realização, portando 

o cartão de respostas, folha de redação e/ou folhas de rascunho;  

10) deixar de requerer ao Fiscal de prova a substituição do caderno de questões, folha 

de redação e/ou cartão de respostas nos seguintes casos:  

a) cartão de respostas e/ou folha de redação com numeração diferente de seu 

número de inscrição. 

b) caderno de questões com a letra referente ao modelo de prova, constante de sua 

capa, diferente daquela que consta em seu cartão de respostas.  

11) deixar de apresentar, por ocasião de sua entrada no local de provas do Concurso 

de Admissão, ou durante a realização de prova, o original do seu documento de 

identificação (com foto) previsto em edital e neste manual, ou apresentá-lo com 

adulterações;  

b. Os valores das medianas de cada uma das provas serão divulgados na data prevista 

no Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

 

10. DO GABARITO E DOS PEDIDOS DE REVISÃO 

a. O gabarito das questões objetivas de cada prova do Exame Intelectual será divulgado 

pela EsPCEx, por meio da internet, no endereço eletrônico http://www.espcex.eb.mil.br, 

na data e hora apontados no Calendário do Concurso de Admissão. 

b. Os gabaritos ficarão à disposição dos candidatos na internet ï no endereço citado no 

item anterior, deste manual. Se houver necessidade de retificações nos gabaritos, as 

versões atualizadas dos gabaritos substituirão as que sofrerem alterações. 

c. O candidato terá assegurado o direito de solicitar revisão do gabarito das questões 

objetivas de cada uma das provas que realizar, por meio de um Pedido de Revisão, 

dirigido ao Comandante da EsPCEx, estando o prazo máximo de encaminhamento 

previsto no Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

d. O ñPedido de Revis«oò somente poder§ ser encaminhado individualmente pelos 

Correios (um pedido por envelope), via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), 

diretamente para a Seção de Concurso da EsPCEx. Será aceito apenas um único pedido 

de revisão de gabarito(s) por candidato, que deverá abranger todas as questões 
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contestadas. O candidato deverá especificar os itens das questões a serem revistas, 

seguindo fielmente o modelo apresentado neste manual. 

e. Não serão aceitos pedidos de revisão enviados por outros meios, além de SEDEX com 

AR pelos Correios, ou endereçados para outros setores da EsPCEx que não a Seção de 

Concurso da EsPCEx, ou enviados por mais de um candidato num mesmo envelope, ou, 

ainda, postados fora do prazo estabelecido. 

Obs: as respostas aos pedidos de revisão acima mencionadas serão disponibilizadas 

para consulta individual aos candidatos solicitantes por meio da internet, no sítio da 

EsPCEx em datas estabelecidas no Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

f. O candidato tem disponível, na sua área no sistema de inscrições, a imagem escaneada 

do seu cartão resposta com a respectiva leitura eletrônica realizada. Em caso de 

inconsistência, o candidato poderá encaminhar pedido de revisão, dentro dos prazos 

previstos no Calendário Anual, seguindo o modelo e orientações constantes do formulário 

nº 4, em anexo. 

g. Serão indeferidos os pedidos de revisão que forem inconsistentes, sem 

fundamentação, genéricos ou que contrariem qualquer dispositivo deste manual. 

h. Se, dos pedidos de revisão das questões objetivas, resultar anulação de questões e/ou 

itens de prova do Exame Intelectual, a pontuação correspondente será atribuída a todos 

os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. Se houver, por força de 

impugnações, alteração do gabarito preliminarmente divulgado, os cartões de respostas 

de todos os candidatos serão recorrigidos de acordo com o gabarito definitivo. Em 

nenhuma hipótese o total de questões e/ou itens de cada uma das partes das provas 

sofrerá alterações; isto é, o divisor será o correspondente ao número total inicialmente 

previsto de questões de cada parte. 

i. Serão considerados todos os pedidos de revisão que atenderem aos modelos 

constantes deste manual e às exigências do Edital; os demais pedidos de revisão, que 

estiverem em desacordo com tais documentos, serão desconsiderados. Para fins de 

comprovação de sua tempestividade, será considerada a data constante do carimbo de 

postagem do SEDEX (com AR) na agência dos Correios. As respostas aos pedidos serão 

disponibilizadas para consulta individual aos candidatos solicitantes por meio da internet, 

no sítio da EsPCEx, ou por carta, se for o caso. 

j. Não é facultado ao candidato interpor recursos administrativos quanto à solução do 

pedido de revisão de prova. 

 

11. DA CORREÇÃO E DO RESULTADO FINAL 

a. Todos os candidatos terão as questões objetivas de suas provas corrigidas por meio de 

processamento eletrônico. 

b. Na correção dos cartões de respostas, as questões ou itens serão considerados 

errados e, portanto, não computados como acertos quando:  

1) a resposta assinalada pelo candidato for diferente daquela listada como correta no 

gabarito;  

2) o candidato assinalar mais de uma opção;  

3) o candidato deixar de assinalar alguma opção;  

4) houver rasuras; ou  
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5) a marcação das respostas não estiver em conformidade com as instruções 

constantes das provas. 

c. O resultado da correção de cada prova será expresso por um valor numérico, variável 

de 0 (zero) a 100 (cem), resultante da transformação dos escores obtidos pelo candidato 

em valores percentuais e com aproximação de milésimos. 

d. Somente serão corrigidas as provas de redação dos candidatos que obtiverem nota 

igual ou superior à nota mediana de cada uma das demais provas do EI, limitadas aos 

candidatos classificados em até 3 (três) vezes o número de vagas mais 80 (oitenta) 

posições, respeitados os empates na última colocação, para cada um dos quatro 

universos: 

  I - masculino em ampla concorrência; 

  II - feminino em ampla concorrência; 

  III - masculino contemplado pelas vagas reservadas a negros, especificada pela Lei nº 

12.990, de 9 de junho de 2014 ; e 

  IV - feminino contemplado pelas vagas reservadas a negros, especificada pela Lei nº 

12.990, de 9 de junho de 2014. 

1) A prova de Redação terá apenas caráter eliminatório, não sendo seu grau 

computado no cálculo da Nota do Exame Intelectual para a classificação dos candidatos.  

2) Será atribuído o conceito ñaptoò a todos os candidatos que obtiverem grau igual ou 

superior a 50,000 (cinquenta vírgula zero zero zero); e o conceito ñinaptoò ¨queles que 

obtiverem grau inferior a 50,000 (cinquenta vírgula zero zero zero).  

3) Os candidatos ñinaptosò nessa prova serão considerados reprovados no Exame 

Intelectual e eliminados do Concurso de Admissão, mesmo que aprovados em todas as 

demais provas. 

4) Após a divulgação do resultado da correção da Prova de Redação, é facultado aos 

reprovados o envio de recurso, no prazo estabelecido pelo Calendário do Concurso de 

Admissão, conforme o modelo nº 5 e suas orientações, constante do número 32 deste 

Manual. 

e. Além da restrição expressa no item anterior, será atribuído o grau 0,0 (zero vírgula 

zero) na prova de Redação ao candidato que apresentar o seu texto:  

1) com fuga total ao tema proposto;  

2) com modalidade textual diferente da pedida;  

3) ilegível, isto é, que não pode ser lido;  

4) com linguagem e/ou texto incompreensível, isto é, o vocabulário não pode ser 

compreendido;  

5) em forma de poema ou outra que não em prosa;  

6) menos de 17 (dezessete) ou mais do que 38 (trinta e oito) linhas; 

7) não utilização de caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e 

8) reprodução literal de trechos dos textos de apoio. 

f. Os critérios a serem utilizados na correção da redação, os valores de cada item que 

compõe a tabela de correção bem como a grade de penalizações por erros cometidos 

pelo candidato encontram-se disponíveis em anexo ao Edital de Abertura e no Manual do 

Candidato. 

g. A redação será corrigida por uma banca de professores, selecionada e designada pela 

EsPCEx. Por motivo de sigilo e segurança será atribuído um número código e destacado 
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o cabeçalho de identificação do candidato, assim, a banca de correção não tomará 

conhecimento, em nenhum momento, do autor da redação. 

h. A Nota do Exame Intelectual (NEI) de cada candidato será expressa por um valor 

numérico, variável de 0 (zero) a 100 (cem), com aproximação de milésimos, e obtida pela 

média aritmética ponderada das notas que obtiver em cada uma das provas do concurso: 

Nota de Física (NF), Nota de Química (NQ), Nota de Geografia (NG), Nota de História 

(NH), Nota de Inglês (NI), Nota de Matemática (NM) e Nota de Português (NP), estas 

duas últimas com peso 2 (dois). O cálculo para obtenção da NEI será efetuado por meio 

da seguinte fórmula: 

 

NEI = NF + NQ + NH + NG + NI + 2 (NM) + 2 (NP) 

 9 

  

 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

a. Em caso de igualdade na classificação, ou seja, mesma Nota do Exame Intelectual, 

para mais de um candidato, para cada uma das listas de classificação, masculino ou 

feminino, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, por ordem de prioridade:  

1) maior nota na prova de Português;  

2) maior nota na prova de Matemática;  

3) maior nota na prova de História;  

4) maior nota na prova de Geografia;  

5) maior nota na prova de Física; 

6) maior nota na prova de Química; ou 

7) maior nota na prova de Inglês. 

b. Caso persista o empate, após utilizados os critérios dos itens de 1) a 7) anteriores, será 

mais bem classificado o candidato que possuir maior idade, considerando a data e o 

horário do nascimento. 

 

13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO EXAME INTELECTUAL 

a. A EsPCEx divulgará, em data definida no Calendário Anual do CA, a listagem, em 

ordem alfabética, dos candidatos aptos a correção da redação.  

b. Após a correção da redação, a EsPCEx divulgará, pela internet, a relação dos 

candidatos aprovados e classificados no EI. Nesta relação constarão todos os abrangidos 

pelo número de vagas para matrícula e os incluídos na majoração, dentro de cada um dos 

universos: 

¶ masculino/ampla concorrência; 

¶ feminino/ampla concorrência; 

¶ masculino/cota; e 

¶ feminino/cota. 

c. O candidato não será notificado diretamente pela EsPCEx sobre o resultado do Exame 

Intelectual, sendo de sua responsabilidade consultar o sítio da Escola na internet, no 

endereço http://www.espcex.eb.mil.br, conforme Calendário Anual do Concurso de 

Admissão. Eventuais comunicações poderão ser realizadas no e-mail cadastrado pelo 
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candidato quando da sua inscrição, sendo que as mesmas têm caráter apenas informativo 

e não oficial.  

 

O email é uma forma de mensagem sem garantia de entrega. Por isso, trata-se 

de meio complementar de comunicação, que não exime o candidato da 

responsabilidade de buscar os resultados na página da Escola, conforme 

previsto no Calendário do Concurso de Admissão. 

 

d. O candidato poderá verificar o seu desempenho no Exame Intelectual através do 

sistema do concurso, mediante a informação do CPF e senha. 

e. Os espelhos das correções das provas de redação, espelhos dos cartões de respostas, 

bem como as respostas aos pedidos de revisão serão disponibilizados no sítio da Escola 

na internet, no Sistema de Inscrição do Concurso, no endereço 

http://www.espcex.eb.mil.br, em data estabelecida no Calendário Anual do Concurso de 

Admissão. 

f. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de aprovação no 

Exame Intelectual, valendo, para esse fim, o resultado divulgado na página da Internet da 

EsPCEx. 

g. Para os candidatos convocados, aprovados e classificados, bem como para os 

majorados, estará disponível no endereço eletrônico da EsPCEx na internet, uma 

declaração de idoneidade, para a remessa por intermédio do Sistema do Concurso de 

Admissão, de acordo com o prazo previsto no Calendário Anual do CA. 

14. DA APRESENTAÇÃO PARA AS DEMAIS ETAPAS DO CONCURSO 

DE ADMISSÃO 

a. Os Candidatos aprovados (classificados e majorados) convocados deverão se 

apresentar na EsPCEx para a realização das demais fases da 2ª etapa do Concurso de 

Admissão, nas datas estabelecidas no Calendário Anual do Concurso de Admissão. 

1) A convocação de candidatos poderá ser realizada em quantidade superior ao 

número de vagas previstas para o CA. 

2) Os candidatos majorados convocados serão submetidos normalmente a todas as 

fases previstas na 2ª etapa do CA, sendo matriculados caso existam vagas disponíveis, 

dentre aquelas fixadas pelo EME. 

3) O deslocamento, os exames e a documentação exigida são ônus do candidato, não 

havendo nenhuma espécie de restituição financeira, mesmo em caso do candidato 

convocado e não matriculado por indisponibilidade de vagas. 

4) As convocações dos candidatos majorados respeitarão a exclusividade de vagas 

destinadas a cada sexo, tanto para a ampla concorrência, quanto para as vagas 

reservadas aos candidatos contemplados pela cota prevista na Lei n° 12.990/14. 

      5) Os candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos serão submetidos a uma 

Comissão de Heteroidentificação Complementar para verificação da veracidade da 

declaração supracitada, na 2ª etapa do CA. Na hipótese de constatação de declaração 

falsa o candidato será eliminado do CA, além de estar sujeito a outras sanções cabíveis, 

conforme o previsto no parágrafo único do Art. 2º da Lei n° 12.990, de 9 de junho de 

2014. 
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b. Caso haja eliminações, desistências ou reprovações na 2ª etapa do Concurso de 

Admissão, os demais candidatos da listagem de majoração poderão ser convocados por 

meio de chamadas, realizadas pela internet na página da EsPCEx 

(http://www.espcex.eb.mil.br), para a realização da 2ª etapa do Concurso de Admissão, 

conforme o Calendário Anual do CA. 

1) Para os candidatos que realizaram a inscrição via telefone ou pessoalmente, as 

convocações serão realizadas por telefone, devendo ser obedecidos os prazos de 

apresentação conforme o Calendário Anual do Concurso de Admissão. Para tanto, o 

candidato deve manter atualizados, junto à EsPCEx, os seus números, assumindo total 

responsabilidade caso não seja possível realizar sua convocação devido à falta de 

atualização de seus dados. 

2) Todos os candidatos da majoração deverão consultar, diariamente, a página da 

EsPCEx na internet, durante o período estabelecido no Calendário Anual do Concurso de 

Admissão e, caso não tenha acesso à internet, o candidato que estiver na iminência de 

ser convocado poderá entrar em contato com a EsPCEx por telefone. São válidos para 

estas convocações, o previsto nos números 1), 2), 3), 4) e 5), da letra ñaò anterior. 

3) A convocação, dentro do prazo de validade do concurso, somente será 

realizada caso exista tempo suficiente para que o candidato convocado realize 

todas as fases previstas na 2ª etapa do Concurso de Admissão, incluindo as fases 

realizadas em grau de recurso. 

 

15. DAS INSPEÇÕES DE SAÚDE 

a. Da convocação para Inspeção de Saúde  

1) Serão submetidos à Inspeção de Saúde:  

a) os candidatos relacionados como aprovados no Exame Intelectual e classificados 

dentro do número de vagas fixadas pelo Estado-Maior do Exército, respeitadas as vagas 

destinadas a cada sexo, masculino ou feminino; e  

b) os aprovados e não classificados, mas incluídos na majoração, quando 

convocados.  

2) Os candidatos convocados realizarão a Inspeção de Saúde na EsPCEx, 

obedecendo rigorosamente ao prazo estipulado no Calendário Anual do Concurso de 

Admissão. 

b. Dos documentos e exames de responsabilidade dos candidatos 

1) Por ocasião da Inspeção de Saúde, o candidato convocado deverá comparecer à 

EsPCEx, identificando-se por meio de seu documento de identificação, e apresentar a 

ñAutoriza«o para Realiza«o da Inspe«o de Sa¼deò, conforme modelo disponibilizado 

neste manual, assinada por seu responsável, se menor de idade, e sua caderneta de 

vacinação. Deverá, ainda, apresentar, obrigatoriamente, os exames complementares 

abaixo relacionados, dentro da validade indicada, com os respectivos resultados, cuja 

realização é de sua responsabilidade:  

a) radiografia dos campos pleuro-pulmonares (com laudo);  

b) teste ergométrico (com laudo);  

c) eletroencefalograma (com laudo); 

d) radiografia panorâmica das arcadas dentárias (com laudo);  

e) audiometria (tonal, com laudo);  
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f) sorologia para Lues ( método de VDRL) e HIV;  

g) exame de detecção de Doença de Chagas, utilizando um dos métodos a seguir: 

hemoaglutinação; imunofluorescência; ELISA (ou imunoensaio enzimático) ou reação de 

Machado-Guerreiro;  

h) hemograma completo, tipagem sanguínea e fator RH, e coagulograma completo 

(tempo de sangramento - TS; tempo de coagulação - TC; índice de normalização 

internacional - INR; tempo de ativação da protrombina - TAP; atividade de protombina; 

tempo de ativação parcial da tromboplastina - KPTT ou TTPA);  

i) parasitologia de fezes;  

j) sumário de urina (também é conhecido como EAS, urina tipo I ou urina rotina).; 

k) sorologia para hepatite B (contendo, no mínimo, HbsAg, e Anti-HBc ï IgG e IgM) e 

hepatite C (Anti-HCV);  

l) exame oftalmológico (com laudo, incluindo motilidade; acuidade visual; 

fundoscopia; tonometria; teste de Ishiara, relatando quais a cores em déficit);  

m) glicemia em jejum;  

n) ureia e creatinina; 

o) radiografia de coluna cervical, torácica (realizadas em 2 incidências: PA e Perfil) e 

lombar (com laudo incluindo a indicação dos ângulos de Cobb e Ferguson);  

p) exame toxicológico, baseado em matriz biológica (queratina, cabelo ou pelo) com 

janela de detecção mínima de 90 dias (com laudo). As drogas a serem pesquisadas 

serão, no mínimo, maconha e derivados; cocaína e derivados - incluindo crack e merla; 

anfetaminas; metanfetaminas; ecstasy (MDMA e MDA); opiáceos incluindo morfina, 

codeína, 6-acetilmorfina (heroína), oxicodine; hidromorfina e hidrocodona;  

q) colpocitologia oncótica (exclusivo para o sexo feminino); e 

r) teste de gravidez ɓ-HCG sanguíneo (exclusivo para o sexo feminino). 

Obs 1: o prazo de validade dos laudos dos exames complementares dispostos nos 

incisos de letras ñaò at® ñeò ser§ de, no m§ximo, 180 (cento e oitenta) dias, e dos incisos 

de letras ñfò at® ñqò ser§ de, no m§ximo, 90 (noventa) dias e da letra ñrò ser§ de, no 

máximo, 15 (quinze) dias, anteriores à data da Inspeção de Saúde. 

Obs 2: o não comparecimento do candidato à EsPCEx nas datas previstas, mesmo 

por motivo de força maior, ou a não apresentação de qualquer dos exames ou laudos por 

ocasião da Inspeção de Saúde implicará sua eliminação sumária do Concurso de 

Admissão. 

Obs 3: no que se refere ao exame previsto na letra p (exame toxicológico), se for 

detectada a presença de drogas ilícitas, o candidato será eliminado do Concurso de 

Admissão, se for detectada a presença de drogas lícitas, a situação será avaliada pela 

JISE, podendo, neste caso, o candidato ser considerado apto ou inapto em função dos 

aspectos inerentes à atividade militar e ao comprometimento médico sanitário do 

candidato. 

Obs 4: o exame constante da letra ñrò ser§ exigido como garantia, ¨ candidata, do 

direito de realizar o Exame de Aptidão Física, em momento subsequente ao período 

gestacional, respeitadas as demais condições destas Instruções.  

2) O candidato com deficiência visual deverá se apresentar na Inspeção de Saúde, 

portando a receita médica oftalmológica e a correção prescrita.  

3) A Junta de Inspeção de Saúde Especial ou a Junta de Inspeção de Saúde de 

Recurso poderá solicitar ao candidato qualquer outro exame que julgar necessário, cuja 
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realização será, também, de responsabilidade do próprio candidato. As juntas de 

inspeção de saúde têm autonomia para solicitar exames adicionais, caso necessários, 

seja para elucidação diagnóstica, seja para solucionar dúvidas.  

4) O candidato considerado ñinaptoò pela Junta de Inspe«o de Sa¼de Especial 

poderá requerer Inspeção de Saúde em Grau de Recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de divulgação do resultado pela junta médica 

responsável. Nesse caso, será orientado pelo Comando da EsPCEx quanto aos 

procedimentos cabíveis.  

5) Não haverá segunda chamada para a Inspeção de Saúde, nem para a Inspeção de 

Saúde em Grau de Recurso, quando for o caso.  

6) O candidato será considerado desistente e eliminado do Concurso de Admissão se, 

mesmo por motivo de força maior:  

a) faltar à Inspeção de Saúde, ou à Inspeção de Saúde em Grau de Recurso 

(quando for o caso);  

b) não apresentar os exames complementares, no todo ou em parte, por ocasião da 

Inspeção de Saúde ou da Inspeção de Saúde em Grau de Recurso; 

c) não concluir a Inspeção de Saúde ou a Inspeção de Saúde em Grau de Recurso 

(quando for o caso); ou 

d) deixar de requerer o adiamento do EAF, por motivo de gravidez ou com filho 

nascido há menos de 6 (seis) meses, dentro do prazo fixado no calendário do CA.  

 

c. Causas de incapacidade para a matrícula: 

1) as doenças que motivam a isenção definitiva dos Conscritos para o Serviço Militar 

das Forças Armadas ï Anexo II às Instruções Gerais para a Inspeção de Saúde de 

Conscritos (IGISC), (Dec nº 60.822, de 07 Jun 67, com as modificações dos Dec n° 

63.078, de 05 Ago 68, e 703, de 22 Dez 92), no que couber;  

2) altura inferior a 1,60m (um metro e sessenta centímetros) de altura, sendo que esta 

limitação não se aplica aos candidatos com até 16 (dezesseis) anos de idade, desde que 

possuam a altura mínima de 1,57 m (um metro e cinquenta e sete centímetros) e exame 

especializado revele a possibilidade do crescimento, se do sexo masculino; ou altura 

inferior a 1,55m (um metro e cinquenta e cinco centímetros) de altura, se do sexo 

feminino;  

3) peso desproporcional à altura, tomando-se por base a diferença de mais de 10 

entre a altura (número de centímetros acima de 1 m) e o peso (em quilogramas), para 

candidatos com altura inferior a 1,75m e de mais de 15 para os candidatos de altura igual 

ou superior a 1,75m. Essas diferenças, entretanto, por si sós, não constituem elemento 

decisivo para os Agentes Médico-Periciais (AMP), os quais as analisarão em relação ao 

biotipo e outros parâmetros do exame físico, tais como, massa muscular, constituição 

óssea, perímetro torácico, etc;  

4) pés planos espásticos e demais deformidades dos pés, incompatíveis com o 

exercício das atividades militares;  

5) reações sorológicas positivas para sífilis, Doença de Chagas ou Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida (SIDA), sempre que, afastadas as demais causas da 

positividade, confirmem a existência daquelas doenças;  

6) campos pleuro-pulmonares anormais, inclusive os que apresentarem vestígios de 

lesões graves anteriores;  
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7) acuidade visual menor que 0,3 (20/67), em ambos os olhos, sem correção, 

utilizando-se a escala de Snellen, desde que, com a melhor correção possível, através de 

uso de lentes corretoras ou realização de cirurgias refrativas, não se atinjam índices de 

visão igual a 20/30 em ambos os olhos, tolerando-se os seguintes índices: 20/50 em um 

olho, quando a visão no outro for igual a 20/20; 20/40 em um olho, quando a visão no 

outro for igual a 20/22; e 20/33 em um olho, quando a visão no outro for igual a 20/25. A 

visão monocular, com a melhor correção possível, será sempre incapacitante;  

8) acromatopsia ou discromatopsia absolutas, em quaisquer de suas variedades;  

9) estrabismo com desvio superior a 10 graus;  

10) audibilidade inferior a 35 decibéis ISO, nas frequências de 250 a 6000 C/S, em 

ambos os ouvidos. Na impossibilidade de audiometria, não percepção da voz cochichada 

à distância de 5m, em ambos os ouvidos;  

11) desvio do septo, pólipos nasais ou hipertrofia de cornetos, quando provocarem 

diminuição sensível de permeabilidade nasal;  

12) varizes acentuadas nos membros inferiores;  

13) tensão arterial sistólica superior a 140 mm/Hg e diastólica superior a 90 mm/Hg, 

em caráter permanente;  

14) possuir menos de vinte dentes naturais, computando-se nesse n¼mero os ñsisosò 

ainda inclusos, quando revelados radiologicamente;  

15) dentes cariados ou com lesões periapicais que comprometam a estética ou a 

função mastigatória;  

16) possuir menos de seis molares opostos dois a dois, tolerando-se dentes artificiais, 

em raízes isentas de lesões periapicais (coroas e pontes fixas ou móveis), que assegurem 

mastigação perfeita;  

17) ausência de qualquer dente da bateria labial (incisos e caninos), tolerando-se 

dentes artificiais que satisfaçam a estética;  

18) periodontopatias;  

19) doenças da pele e do tecido celular subcutâneo determinando comprometimento 

estético ou funcional incompatível com o desempenho das atividades militares, ou, ainda, 

impedindo o uso de peças de uniforme ou de equipamento militar. 

20) cicatrizes que, por sua natureza e localização, possam, em face do uso de 

equipamento militar e do exercício das atividades militares, vir a motivar qualquer 

perturbação funcional ou ulcerar-se;  

21) imperfeita mobilidade funcional das articulações e, bem assim, quaisquer vestígios 

anatômicos e funcionais de lesões ósseas ou articulares anteriores;  

22) distúrbios da fala;  

23) doenças contagiosas crônicas da pele;  

24) taxa glicêmica anormal;  

25) desvios de coluna, configurando escoliose com ângulo de Cobb superior a 12º 

(doze graus), ou cifose com ângulo de Cobb superior a 40º (quarenta graus), ou lordose 

com ângulo de Ferguson superior a 48º (quarenta e oito graus);  

26) anomalia no comprimento dos membros inferiores, com encurtamento de um dos 

membros maior que 15 mm (quinze milímetros);  

27) surdo-mudez; ou  

28) espondilólise e espondilolistese. 
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16. DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA 

a. Convocação para o Exame de Aptidão Física  

1) Apenas os candidatos considerados aptos na Inspeção de Saúde (ou em Inspeção 

de Saúde em Grau de Recurso, se for o caso), submeter-se-ão ao Exame de Aptidão 

Física, na EsPCEx, dentro do prazo estipulado no Calendário Anual do Concurso de 

Admissão e de acordo com as condições prescritas neste manual.  

a) não haverá segunda chamada para o Exame de Aptidão Física, nem para o 

Exame de Aptidão Física em Grau de Recurso, quando for o caso.  

b) o candidato que não se apresentar na data prevista ou ausentar-se do local será 

considerado desistente e eliminado do Concurso de Admissão. 

 

A execução dos exercícios constantes do Exame de Aptidão Física (EAF) é 

idêntica para ambos os sexos, alterando somente o índice a ser obtido. 

 

b. Condições de execução dos exames e da avaliação 

1) A aptid«o f²sica ser§ expressa pelo conceito ñAPTOò (aprovado) ou ñINAPTOò 

(reprovado), e será avaliada pela aplicação de tarefas a serem realizadas pelo candidato 

(com seu próprio traje esportivo), em movimentos sequenciais padronizados e de forma 

contínua, conforme as condições de execução discriminadas a seguir:  

a) abdominal supra (tempo máximo de 3 (três) minutos):  

- posição inicial: o candidato deverá tomar a posição deitado em decúbito dorsal, 

joelhos flexionados, pés apoiados no solo, calcanhares próximos aos glúteos, braços 

cruzados sobre o peito, de forma que as mãos encostem no ombro oposto (mão esquerda 

no ombro direito e vice-versa). O avaliador deverá se colocar ao lado do avaliado, 

posicionando os dedos de sua mão espalmada, perpendicularmente, sob o tronco do 

candidato a uma distância de quatro dedos de sua axila, tangenciando o limite inferior da 

escápula; esta posição deverá ser mantida durante toda a realização do exercício; 

 

 

 Posição Inicial 
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- execução: o candidato deverá realizar a flexão abdominal até que as escápulas 

percam o contato com a mão do avaliador e retornar à posição inicial, quando será 

completada uma repetição, e prosseguirá executando repetições do exercício sem 

interrupção do movimento, em um tempo máximo de 3 minutos; o ritmo das flexões 

abdominais, sem paradas, será opção do candidato; e 

 

 

 
Execução do Exercício 

 o candidato não poderá obter impulso com os braços e os antebraços afastando-os 

do tronco nem retirar os quadris e os pés do solo, durante a execução do exercício.  

 

b) flexão de braços sobre o solo (sem limite de tempo):  

- posição inicial: em terreno plano, liso e, preferencialmente na sombra, o candidato 

deverá se deitar em decúbito ventral, apoiando o tronco e as mãos no solo, ficando as 

mãos ao lado do tronco com os dedos apontados para a frente e os polegares 

tangenciando os ombros, permitindo, assim, que as mãos fiquem com um afastamento 

igual à largura do ombro. Após adotar a abertura padronizada dos braços, deverá erguer 

o tronco até que os braços fiquem estendidos, mantendo os pés unidos e apoiados sobre 

o solo; e 

Posição Inicial 

 




































































